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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR Nº 003/2026
Em conformidade ao art. 18, §1° da Lei Federal nº 14.133/2021

Município de Presidente Lucena/RS
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

Necessidade da Administração/Objeto:

A presente solicitação refere-se à aquisição de sacos de adubo inorgânico, fórmula NPK 10-20-10, contendo 10% de nitrogênio, 20% de fósforo e 10% de potássio, destinados à distribuição aos produtores rurais beneficiários do Programa de Incentivo ao Produtor Rural – PROIN-RURAL, instituído pela Lei Municipal nº1.615/2025, com a finalidade de fomentar a produção agropecuária e promover o desenvolvimento do setor rural no Município.
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE:
A aquisição do adubo inorgânico NPK 10-20-10 faz-se necessária para atender às ações previstas no Programa de Incentivo ao Produtor Rural – PROIN-RURAL, instituído pela Lei Municipal nº 1.615/2025. O produto será destinado à distribuição aos agricultores devidamente cadastrados junto à Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente, em conformidade com os critérios estabelecidos pelo programa.
A iniciativa tem por finalidade proporcionar apoio aos produtores rurais do município, contribuindo para a melhoria da fertilidade do solo, o aumento da produtividade das atividades agropecuárias e o fortalecimento da agricultura local. Além disso, busca incentivar a permanência do produtor no meio rural, fomentar o desenvolvimento sustentável das propriedades e promover o crescimento econômico e social do município por meio do fortalecimento do setor primário.

2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL:
A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual do Município de 2026, como se vê no item 1764 daquele documento, estando assim alinhada com o planejamento desta Administração. 

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Para atendimento da demanda, a empresa contratada deverá fornecer adubo inorgânico fórmula NPK 10-20-10, contendo 10% de nitrogênio (N), 20% de fósforo (P₂O₅) e 10% de potássio (K₂O), acondicionado em sacos de 50 kg cada.
A entrega e o descarregamento deverão ser realizados diretamente nas localidades indicadas pelo Município, junto às propriedades dos produtores rurais beneficiários do Programa de Incentivo ao Produtor Rural – PROIN-RURAL, sempre com o acompanhamento de servidor designado pela Administração Municipal. Todos os custos relacionados ao transporte, frete, descarga, mão de obra, seguros, tributos e demais encargos necessários ao fornecimento correrão por conta exclusiva da contratada, sem qualquer ônus adicional para o Município.
Os produtos fornecidos deverão apresentar prazo de validade mínimo de 12 meses, contados da data de entrega. Não serão aceitos adubos de varredura, adubos orgânicos ou quaisquer produtos que não atendam integralmente às especificações técnicas exigidas, bem como aqueles sem comprovação de procedência ou sem registro junto aos órgãos competentes.
O fertilizante deverá possuir identificação de origem e fabricante, estar devidamente rotulado e acondicionado, atendendo às normas vigentes do Ministério da Agricultura e Pecuária – MAPA, devendo apresentar registro, certificações e demais documentos exigidos pela legislação aplicável.
O atendimento dessas exigências será verificado por ocasião do recebimento do produto. Constatada qualquer irregularidade, desconformidade ou descumprimento das especificações estabelecidas, o Município poderá recusar o recebimento do material, cabendo à contratada promover sua substituição no prazo estabelecido pela Administração, às suas expensas, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas em contrato e na legislação vigente.
A contratação será realizada por meio de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, adotando-se o critério de julgamento pelo menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34 da Lei Federal nº 14.133/2021.
4. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES:
Os quantitativos estimados para a contratação pretendida, conforme tabela a seguir:

	Item
	Descrição
	Unidade
	Quantidade

	1
	Adubo Inorgânico Fórmula de NPK 10.20.10 – (10% de nitrogênio, 20% de fósforo, 10% de potássio)
	Sacos de 50Kg
	1.260



5. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO:
De acordo com contratações anteriores realizadas pelo Município para atender à demanda administrativa, objeto deste Estudo Técnico Preliminar, verifica-se a viabilidade da contratação sob os aspectos técnico e econômico.
O pregão eletrônico, do tipo menor preço por item, apresenta-se como a modalidade mais adequada, por melhor atender às necessidades da Administração.”

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:
A estimativa de valor para a contratação é de R$ 223.000,00, média dos valores conforme orçamentos em anexo.
Os valores encontram-se em conformidade com aqueles praticados no mercado, conforme demonstrado por meio de pesquisa no LicitaCon, em anexo.


7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COM UM TODO:
A distribuição dos sacos de adubo aos produtores rurais beneficiários do Programa de Incentivo ao Produtor Rural – PROIN-RURAL tem como objetivo incentivar e fortalecer a permanência das atividades produtivas no meio rural, contribuindo para a continuidade do trabalho desenvolvido pelos agricultores do município.
A utilização de fertilizantes é uma prática essencial para a manutenção da fertilidade do solo e para a sustentabilidade dos sistemas produtivos agrícolas, uma vez que possibilita a reposição dos nutrientes extraídos pelas culturas ao longo dos ciclos de produção. Além disso, contribui para a melhoria das características físicas, químicas e biológicas do solo, favorecendo o desenvolvimento das plantas e o aumento da produtividade.
Com o fornecimento do adubo NPK 10-20-10, espera-se proporcionar melhores condições para o desenvolvimento das culturas agrícolas, promovendo maior eficiência produtiva, incremento na qualidade dos produtos obtidos e fortalecimento da economia local. A medida também contribui para a geração de renda das famílias rurais, incentivando o desenvolvimento sustentável da atividade agrícola e o crescimento econômico e social do Município.
8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO:
A empresa contratada deverá realizar a entrega do bem adquirido no prazo máximo de 10 dias, contados a partir do recebimento da ordem de fornecimento ou instrumento equivalente.
Fornecimento conforme cronograma de distribuição elaborado pela Secretaria da Agricultura. Pontos de descarregamento: Nova Vila, Linha Nova Baixa, Centro, Morro do Pedro, Picada Schneider, Vila Rica e Canto Karling.

9. RESULTADOS PRETENDIDOS:
Com a presente contratação, pretende-se assegurar o fornecimento do adubo inorgânico NPK 10-20-10 em quantidade e qualidade adequadas para atendimento dos produtores rurais beneficiários do Programa de Incentivo ao Produtor Rural – PROIN-RURAL, contribuindo para o fortalecimento da atividade agrícola no Município. 
Busca-se selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração Pública, observando os princípios da economicidade, eficiência, isonomia, competitividade e interesse público, por meio de procedimento licitatório que assegure igualdade de condições entre os participantes e ampla concorrência.
Como resultado esperado, pretende-se contratar empresa devidamente habilitada e capacitada para fornecer produto de qualidade, com procedência comprovada, em conformidade com as especificações técnicas estabelecidas e com a legislação vigente, assegurando o atendimento eficiente das necessidades dos produtores rurais e o alcance dos objetivos do programa municipal de incentivo à produção rural.


10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO E FISCALIZAÇÃO:
Não se vislumbra a necessidade de adoção de providências prévias, no âmbito da Administração, para a efetivação da contratação pretendida.
A Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente indicará servidores para atuarem como gestor e fiscal do contrato, os quais serão formalmente designados e devidamente cientificados das atribuições inerentes à fiscalização e ao acompanhamento da execução contratual, nos termos da legislação vigente.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES:
Não se identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários à aquisição do objeto podem ser plenamente atendidos por meio da contratação ora proposta.

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS:
Não há previsão de qualquer tipo de impacto ambiental causado por esse tipo de serviço.

13. CONCLUSÃO:
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário conforme Lei Municipal nº 1.611, de 08 de dezembro de 2025 para subsidiar esta contratação, entendemos que a presente contratação é viável e a melhor solução para a necessidade desta Secretaria, atendendo aos padrões e preços de mercado.
Presidente Lucena/RS, 17 de junho de 2026


__________________________________
Jandir Fuhr
Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

__________________________________
Pamela Ailin Schneider
Responsável pela elaboração do ETP

VIABILIDADE DECLARADA PELA AUTORIDADE SUPERIOR:

DATA: ___/___/2026

____________________________
Prefeito Municipal
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